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ESTADO DOC&AR~
SECRETARIA DJ\ FAZENDA
C()lN~t.lI!ODJ£ ~.EC~I~~ T~IDl]"fA~lf}S
rc.UtAa4

RESOLUÇÃO N.o ~ l.{ ~ IQC3
SESSÃO DE: 15.úl.99
PROCESSO DE RECURSO N.o 1/003383/95 A.I.: 1/373285
RECORRENTE: Divisão de P."ocedimelltos Tributários
RECORRIDO : Eufrásio Peixoto de Alellca."
RELATOR: Alberto Cardoso Moreno Maia

EMENTA: R~urso de Oficio. ICMS - Substituição h'ibutária.
Falta & r~(;ülhilllento. hl~xi8tenúia de temw de ink.io d~
fiscalização. AUl1IaIj'<1011ula.Impedimentü do agente fisc,al.

RELATÓRIO: AI lavrado lxirque a .:.mpresa acim;:l identifk~lda deixara de r.:.colhel', no prazo,
ICMS referénte a aquisi.;ã(! de farinha de trigo, devido pür sllbstil1Jilj'ãütributária, nãü retido pelo
contribuinte substituto.

Não fúi juntadü tenuo d.:. Hot:ificaçào dü contriblúnte para espontaneament.: pagar o
impüsto.

Düs autos també1l111:~(Iwnsta (I t.:.rmo de iníd(l de fiscalizaçfío.
Defesa pr('pugnanJo pela impf(lc~.dência do AI.
Nãü compwvada 11'..18 autos a necessária nütifica';<l(l do cÜl1tribuinte, füi em ]8 In::.1:.LI

procedim.:.nto julgadü nulo por impedimento do agente alltll::l.nt~.Dde discrepou o C. Tributário
por entender, em seu pare(':~r, qu~ a nulidade se devia à fulta do t.:.rmo d.;>:itúcÍü d.:. fiscalizUl;ào, O
referido {lact.('.erfoi adotado pela D. PGE.

E o relato.

VOTO DO RELATOR: Recurso Oficial inteq...•(Islü pür julgador n1ünücráti\'~o de decisão
desfavorávd à Fazenda Públka Estadual que cllnc1u.iukr havido no lançamento víciü ins,,'ulável -
impedimento dü agente ü fis(':(I,FWldmnentou a decisãü no 3rt. 56, ~ 1°, da Lei 24346/97.

Carac[erizada fi\.~üua futta de rec(llhimento, i:1 aul1tada adquiriu f..qrinhade trigo de 11l1'l.:1.
empresa sem que Q;-a tenha feito a retenção dü impost\....•, casl...•em qu.:. a adquirente passa a ter
respun.--abilidade pelo seu pagamento.

O autua,k, nãü foi devidamente nütificado visto que a infonm\\,ãü de fls. 05 11ão é
in::.1:rum.:.ntüque se preste à cOllc.;:ss-ãodo du'eitü aü .:.xercíciü da espüntauéidade.

Os tenuos de inkio e c,ondusão de fiscaliZ::l.;ãünão für3111lavrados.
Natullpna a C1.;ãü fiscal sem início váliJ(I, absülutamente nulo, resultou, ü lan-;amellto.
:Diante do expostü, com apoicl nas flU1Jamentaç('es legais já esposadas pela Julgadora

SUlgular, CúllS. Ttibutárill e Prüeufadof do Estado, \/otü para que se cünhe,a do recurso oficial,



n.:gu.:-se-lhe pro\,ill1t:nto e se cüllfirm.:, em grau d.: prdiminar, a dec,isâü recorrida d.: Hulidade da
ação fiscal, face aI) impedimento da autuante.

Ressalto contudt) que neste ca~o entendü l11elhüra tese basc,lda na inexistênda do temIO de
iIúcio de fiscaliz..-=tçãocomo ü n:,almotivo da nulidade.
É o voto.

DECISlo: Vistos, etc., ;lUtos de no) 1/003383/95, AI 1/373185, RESOLVEM (lS membros da 2:1
Cál11amdI) C'.:a.T., pür llluuJimiJade de votos, 13111grau de prelillliuar, cünhe~er do recurso üficial
inkrpoS(ü, negar-lhe provimento, para (I fim confinnar a declaração de nulida(k~ da a.;'!íüexarada á
la lushlncia, fhce ao impedimentü dt) i1genk autuante para a prátic.a do ato, posto que deixou de
emitir (I n.::cessário Tennü de Inkio de Fiscalização nos lemws pwpostüs pei(l Cünsdheiro Rdator
e parecer da Pfl)~uradoria Geral do Estado.

A Tributário

SALA DA SESSÓES DA 2" CÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS em Fortalez3, ~ .! j 3/~ 'J

-~. \J~~~ ..~
Ubiràtan Ferreira de Andrade

Pn:l0urador do Estado
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